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ANEXO TI 
MINUTA DO CONTRATO 

Contratação de serviços de engenharia para execução das obras de 
pavimentação asfáltica, na localidade da Serra Nova, zona rura l no 
Município ele Granjeiro/CE, conforme Convênio n° 
009/CIDADES/20 19 celebrado com o Governo através ela 
Secretaria das Cidades, conforn1e projetos e orçamentos 
apresentados junto ao Edital Convocatório, que entre si fazem de 
um lado, o Município de Granjciro/CE, e de outro 

O Município de Granjeiro, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n.0 41.342.098/0001-42, através do(a) Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Tarcisio Cardoso, 
residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado CONTRATANTE, e de outro lado 
..................... ...... ............................... , estabelecida na ...... ................... ................ ................... .... , inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.0 

....... .......... .................. , neste ato representada por 
...... ..... ................... ........ .... .... ........ , portador(a) do CPF n° .............. ...... .......... ....... ..... , apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da 
Licitação na modalidade Tomada de Preços n° 2019.1 0.18.1 , tudo de acordo com as nonnas gerais da 
Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, na fo rma das seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA 1 a - DA CONVENÇÃO 
1.1 - Ficam convencionadas as designações de CONTRATANTE para o( a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS, e de CONTRATADA para 
.......... ....................... ............. ............... , e de FISCALIZADOR para representante da Prefeitura 
Municipal de Granjeiro, designado para acompanhar a execução da Obra e o cumprimento das Cláusulas 
Contratuais . 

CLÁUSULA 2a- DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de serviços de engenharia para execução das 
obras de pavimentação asfáltica, na local idade da Serra Nova, zona rural no Município de Granjeiro/CE, 
conforme Convênio 11° 009/CIDADES/20 19 celebrado com o Governo através da Secretaria das 
Cidades, conforme projetos e orçamentos anexados junto ao Edital Convocatório, bem como pela 
proposta comercial apresentada pela empresa contratada. 
2.2 -O regime de e~ecução será o indireto, na modalidade de empreitada por preço g lobal. 

CLÁUSULA 3~ - DO VALOR CONTRATUAL 
3.1 - A CONTRATANTE se obriga a pagar a CONTRATADA para realizar os serviços objeto do 
presente Contrato, o preço global de R$ ..................... ( ................... ......... ........... .................. ), a ser pago 
segundo o cronograma de pagamento e confo rme os serviços executados e medições apresentadas c 
visadas pelo órgão fiscaliz~dor. 

, ,\ -
CLAUSULA 4a:: DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO 
4.1 - A faturà relativa aos serv iços executados no período de cada mês civil, cujo valor será apurado 
através de medição, deve'rá ser apresentada à Secretaria Municipal de Infraestrutura de Granjeiro, até o 
5° (quinto) dia úti l do mês subsequente a realização dos serv iços, para fins de conferência e atestação. 
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4.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da quitação 
das seguintes obrigações pah·onais referente ao mês anterior ao do pagamento: 
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), 
relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento; 
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior; 
c) comprovante de recolhimento elo PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (v inte) dias a partir do 
recolhimento deste encargos. 
4.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços e recibo, 
até 30 (trinta) dias após a sua certificação pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
4.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem 
implicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 
4.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA 
será cientificada, a fim de que tome providências. 
4.6- Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher mul tas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer 
forma prejudicar a CONTRATANTE; 
c) inadimplênçta da CONTRATADA na execução dos serviços. 

CLÁUSULA sa- DAS DESPESAS CONTRA TU AIS 
5.1 - Serão da exclusiva.responsabilidade da CONTRA T AOA, todas as despesas e providências 
necessárias à regularização do presente Contrato, inclusive sua publicação, registro e aprovação dos 
projetos nos órgãos .competentes. 

CLÁUSULA 6"- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos oriundos do Convênio n° 
009/CIDADES/20 19 - MAPP: 4036 / Tesouro Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária: 

CLÁUSULA 7a- DOS PRAZOS 
7.1 - O presente Contrato: terá vigência até 31 /08/2020, sendo que os serviços deverão ser executados e 
concluídos dentro do prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de recebimento da I a ordem de 
serviços, podendo ser prorrogado nos t~rmos da Lei no 8.666/93, e suas alterações. 
7.2 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e 
julgados pela fiscalização da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
7.3 - Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria Municipal de Infraestrutura, até 
30 (trinta) dias antes da data do término do prazo contratual. 
7.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 

, r 

CLÁUSULA ga- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas: 
a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRAI ANTE 
relação nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 
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b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer 
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a CONTRATANTE 
solicitar a substituição daqueles, cuja éonduta seja julgada inconveniente. 
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o 
bom andamento e a boa prestação dos serviços. 
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem sol icitados pela CONTRATANTE. 
e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou om1ssao da 
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, 
que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou 
mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das nonnas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes. 
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRA TO, sem consentimento prévio por 
escrito da CONT~TANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou infonnações relativas ao serviço, a 
não ser para fins de execução do CONTRA TO. 
g) Pagar seus emp1·egados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabil idade o pagamento 
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados 
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de 
acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer sol idariedade da CONTRATANTE, por eventuais 
autuações administrativas. e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com 
referência às suas obrigações não se transfere a CONTA T ANTE. 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRA TO. 
i) Responder, peeuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços. 
j) Respeitar as nonnas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pe11inente. 
k) Responsabi li zar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para 
evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, 
estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U de 13/02/98. 
I) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais 
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou 
contratados. 
m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibi lidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
n) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho c qualidade dos serviços e bens, bem 
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não 
sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho. 
p) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a 
CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento. 
q) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consol idada. 
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CLÁUSULA 9a- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obriga-se a: 
a) Exigir o fiel cumprimento do Ed ital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o 
cumprimento dos prazos. 
b) Fazer o acompanhamento da execução dos serv iços objeto do presente contrato, através da Secretaria 
Municipal competente. 
c) Efetuar o pagamento confonne previsto neste Instrumento. 
9.2 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações no 
projeto, plantas e especificações. 
9.3 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham 
preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será 
apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento. 
9.4 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens 
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários constantes 
da tabela de preços utilizada pela Prefeitura Municipal de Granjeiro. 
9.5 - À Prefeitura Municipal de Granjeiro caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nas 
obras ou serviços, que se fi zerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65, 
parágrafo I 0 , da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA 103
- DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

10.1 - A empresa Contratada pela CONTRATANTE para execução dos serviços objeto deste, no caso 
de inad implemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 
a) Advet1ência; 
b) Multas pecuniárias, conforme segue; 
b.l) O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor total 
da operação, caso o atraso seja inferior 30 (trinta) dias. 
b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da etapa do cronograma fís ico-financeiro não 
realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias. 
c) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Granjeiro, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
10.2 - A Contratante, sem prejuízo da:S sanções aplicáveis, poderá reter crédito, promover cobrança 
judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver 
sofrido por culpa da empresa CONTRATADA. 
l 0.3 - O atraso injustificado na execução total ou parcial da obra, autoriza a CONTRATANTE, a seu 
critério, declarar rescindido o Contrato e punir a empresa contratada com a suspensão do seu direito de 
I i citar e contratar. 
I 0.4 - Requerimento de concordata preventiva, dissolução judicia l ou amigável, decretação de fa lência 
da empresa contratada, instauração de insolvência civil, darão a Contratante ensejo à rescisão contratual 
e à emissão na posse da obra, dos materiais, equipamentos e ferramentas existentes no canteiro de obra. 
10.5 - As multas prevista no subi tem b) alíneas b.l e b.2, serão devolvidas à empresa contratada, sem 
juros e correção monetária, desde que a conclusão da obra se verifique dentro do prazo contratual. 
I 0.6 -Ao licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato serão aplicadas, as penalidades previstas 
em lei. 
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ll.l- A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de Interpelação judicial ou 
extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos: 
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos, 
por parte da CONTRATADA; 
b) A decretação de fa lência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 
c) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA; 
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das Licitações; 
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do Contrato. 

CLÁUSULA 12a- DA FISCALIZAÇÃO 
12.1 - A CONTRATANTE fiscalizará a execução da Obra/Serviços, a fim de verificar se no seu 
desenvolvimento estão sendo observadas os Projetos, Especificações e demais requisitos revistos neste 
Contrato. 
12.2 - A FISCALIZAÇÃO se efetivará no local da Obra/Serviços, por profissional previamente 
designado pela CONTRATANTE, que comunicará suas atribuições. 

CLÁUSULA 13a- DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
13.1 - O recebimento da obra será feito por equ ipe ou comissão técn ica, constituída pela Secretaria 
Municipal competente, para este fim. 
13.2- O objeto deste contrato será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da 
CONTRATADA; 
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técn ica, mediante "Termo de Entrega e Recebimento dos 
Serviços", circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria 
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no art. 69 da Lei n° 
8666/93 . 

CLÁUSULA 14a- DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
14:1 -O Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos: 
a) unilateralmente, pela CONTRATANTE; 
a. I) quando houver modificações do Projeto ou das Especificações para melhor adequação técnica aos 
seus objetivos; 
a.2) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, dentro do limite legal. 
14.2 - A CONTRATADA em caso de rescisão administrativa unilateral, reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em aplicar as sanções previstas neste Contrato. 

CLÁUSULA 15a - DO DOMIC ILIO E DO FORO 
15.1 -As partes elegem o Foro da Comarca de Granjeiro- CE, como o único competente para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privi legiado que seja. 

CLÁUSULA 163
- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 - A CONTRATADA se obriga a efetuar, caso solicitado pela CONTRATANTE testes previstos 
nas normas ABNT para definir as característi cas técnicas ele qualquer equipamento, material ou serviço 
a ser executado. 
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16.2 - No interesse da Administração Municipal e sem que caiba à CONTRATADA qualquer tipo de 
reclamação ou indenização, fica assegurado à autoridade competente o direito de ativar as condições, 
anular ou revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente Contrato, disto dando ciência aos 
interessados. 

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas 
nas cláusulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposições legais em vigor. 

Granjeiro/CE, ................................... .. . 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

I) ......................................................................... CPFn.0 
....................... .... .............. . .. 

2) ......... .... ........ : ........................................ ........... CPF n.0 
...................... ...... .......... .... .. 

~ . 
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

-AVISO DE LI ClT AÇAO 
TOMADA DE PREÇOS N° 2019.10.18.1 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade - Tomada de Preços 

Tipo - Menor Preço 

Edita l N° 2019.10.18.1 . 
Objeto da Licitação: Contratação de serviços de engenharia para execução das obras de 
pavimentação asfáltica, na localidade da Serra Nova, zona rural no Município de 
Granjeiro/CE, conforme Convênio n° 009/CIDADES/2019 celebrado com o Governo através 
da Secretaria das Cidades, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Granjeiro comunica 
aos interessados que no dia 06 de Novembro de 2019 às 09:00 horas, na sala das sessões da 
Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua Dav id Granjeiro, n° 104, Centro, Granje iro
CE, estará recebendo Envelopes de Habilitação e de Propostas de Preços, para abertura de 
Procedimento Licitatório cujo objeto supra citado. Os interessados poderão obter o texto integral do 
Edital na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Granjeiro, no 
endereço acima mencionado, a partir da publicação deste A viso, no horário de expediente das 08:00 
às 12:00 horas. Maiores informações poderão ser obtidas através do Fone (88)3519- 1350. 

Granjeiro/CE, 18 de Outubro de 2019. 

João Per Q rda 
Presidente da cl~e Licitação 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO - A VISO DE LICITAÇÃO 

Tomada de Preços N° 2019.10.18.1 

Certifico para os devidos fins que, fo i publicado, nesta data, através de afixação na Po1taria 
desta PrefeitUra (Quadro de Avisos e Publ icações), conforme determina a Lei n° 8.666/93, e 
suas alterações posteriores, o Extrato referente ao A VISO DE LICIT ACÃO na modalidade 
Tomada de Preços N° 2019.10.18.1, cuja abettura está prevista para o dia 06 de Novembro 
de 2019 às 09:00 horas, para o OBJETO: Contratação de serviços de engenharia para 
execução das obras de pavimentação asfá ltica, na localidade da Serra Nova, zona rural no 
Município de Granjeiro/CE, conforme Convênio n° 009/CIDADES/20 19 celebrado com o 
Governo através da Secretaria das Cidades, conforme especificações constantes no Edital 
Convoca tório. 

Granjeiro/CE, 18 de Outubro de 2019. 

Responsáv 
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DIA RTO OFTCTAL DA UNIÃO- Seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
AVISO DE LIOT AÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nt 190/2019 

Aviso de 2• Nova Convoc.ç~o. 
o p;u~ c.onhcom~to do-' hotantcs c dc!mais intc-r-cn~os. que do d~ 21 de 

outubro de 2019 a OS de novembro de 2019 até .ls 09h (Horário de Brastli.ll. estar:i 
recebMdo as Propouas de Preços rcfCtenles ao Prcg-"o (letrônKo N'~ 190/1019, no 
Endere<o Eletr6nfto: www.lt<H~otS-c.com_br. 

A Ab~rcura das Propostas õJContecer.S no dia OS dt> novembro de 2019. as 09h 
(Horário de Brasília) e o Inicio d1 SessJo de Ois~ta de Unces ocOtfer.i ~ paortir das 14h do 
dia OS de novembro d• 2019 (Horário de Bras~•a). Ongem: Instituto Doutor José frota· Uf 
- Gerência de MaMJteç.SO • GEMAN. Objeto: Const•tui Objeto da Presente Ucitaç3o para 
Futura c Eventual Aquisiçlo de fotóforo com capactfte par.~ o Cltendimento do Instituto Or. 
José Frot3 • IJF. de acordo com ;.s CJptcificaçõcs e quant1tat1vos previJtos no Anexo 1 -
Termo de Referfncl~ deste Ed•t.ll. por um período de 12 'Doze) meses. Oo Tipo: MenOf 
Preço. 

0.1 Forma de Fornecimento: fn tcgrJI. O Edit<ll na íntegra encontra-se .l 
disposiçio dos Interessados para consulta e aquisiçl"o na Central de licitações 1 Rua do 
Rosár~o. N. 1'1, Ctntro, Ed. Comte. Vitotl flolim - Sob1eloja e Terraço. Fortaleza ·CE. no E· 
compras: http://compr.u.rortotfCZ.l.ce.gov.br/publico/indc.x.asp, assim como no Ponat de 
licitações do TCE·Cf: http://www.tcm.ce.gov.br/litit<~coes/. Maiores informações pelo 
Telefono: (8S) 34S2.3471 I ClfOR. 

Fottaleta·C(, 18 de outubro de 2019. 
HllDEMBERG FERNANDES PEREIRA 

AVISO DE liCITAÇÃO 
PREG/'10 ELETRONICO N' 228/2018 

J\vis.o c.lo 2t Nova Convocou;~o pMa os lotes 02 c 03. 
O(A) Prcsoolro(o) do Ccntrol de lltltoçõos do Prcfc;turo de FortolelO - ClFOR 

torna públito para conhecimento dos lititantC'S e demais intere$sados. que do dia 21 d~ 
outubro de 2019 a OS de novembro do 2019 otó às 09h (Horário de Brasilia), estará 
recel>endc> as Propostas de Preços referentes a este Prec3o Eletrôn•co Nt 228/20 18, f'IO 
Endereço Ele trônico: 'W'WW.Ilcitacocs·e.com.br. 

A Abtrtura d3S Propostas icontecerâ no dia OS de novembro de 2019, .ls 091\ 
(Hor.lrio d~ 8r"sili;,) e o Inicio d.t Ses.sAo de DisputCl de l ances ()(Orrerâ a pamr do.s 14h do 
d;a OS d< novembro d< 2019 (Hor.lno de Brasília). Origem: Secretaria Munidpal da Saüde 
- SMS. ObJeto: Conultul o Objeto dcni Ucitatão o Registro de Preços para F=uturas c 
Eventuais Aquis•ç6es de equipamentos odontológicos, para atender à demanda da 
Se-cretari:t Mun1t1p3l da s~Ude de f:ortaleza. pelo período de 12 (Dou~) mese-s, de acordo 
com as esptcific~(.ôcs c qu.ant1tat1vos previstos no Anexo I · Termo de Refe-renda deste 
Edital . Do Tipo: Menor Preço. 

Da Forma de FornecJmento: Por Demanda. O novo Edital ~ i'ntegr.t encontt.t• 
se ~ dispos.içJo dos interess..1dos para consulta e aquisiç.io na Central de licitações I Ru3 
do Rosário. Nt 77. Centro. (d. Comte. Vrt.1l Rol1m -Sobreloja e Terraço. fo.-tal~za·C(. no E· 
coml)las: http://compras.fortaleza.ce gov.br/publico{lndt'X.asp, assim como no Portal de 
licitaçõe~ do TCE·C(: http://www.tcm.ce.gov br/lk;itacoe$/. Maio-1M informetçõcs pelo 
Telefono: (8S) 3'S2.3417 I QFOR. 

FortaJel.a-CE, 18 de outubro de 2019. 
ROWERO RAMONY HOlANDA LIMA MARINHO 

AVISO DE liCITAÇÃO 
PREGÃO (LETR0NICO Nt 397/2019 

O(A) Precociro(a) do Central do uc;toçõos da Prefe;tura de Fortaleza - CLFOR 
torna público para conhecfnHmto dos licitantes e demais interessados, que do diJ 21 de 
outubro do 2019 • OS de novembro do 2019 até às 09h (Hor.\r;o do Brasiha). estar.l 
recebendo as Propostas de Prcço.s referentes a este Pregão Eletrônico Nlt 397/2019, no 
Endereço Eletrôl'\fco: www.licit\Jcoes·e.com.br. 

A Abertura das Propostas Jconttlcer.l no dia OS de novembro de 2019. às 09h 
(Hor.irlo de 6rasiha) e o 1nrc1o da SouOo de O•sput.- de LJn<:es ocorrerá a par-tir das 14h do 
dia OS de novembro de 2019 (Hor~r•o dn Brasília). Origem: Secretaria Municip.l1 da S01úde 
- SMS. Objeto: Constitui o Objeto desta licitaç3o o Rcgistfo de Preços pJr;;~ Futuras e 
Evcntu:~ls Aquisições de m.1ted.1l permanente (equipamentos hospital.ucs c outro5) p;1ra 
;:.tende r à dl.lrnond."l d."l Secretaria Munlclp~\1 dJ Saúde de Fort aleza, pelo período de 12 
(Doze) meses. de acordo com 3S cspecifiC3Ç"ÕeS e quantitõl tivos previstos no Anexo I • 
lermo de Referência dtst< Edital. 

Oo Tipo: Menor Preço. 03 Forma de Fornecimento: Por Dcm3nda. O Ed•tal na 
íntcgr;:. encontra-se :. dlsposiçJo dos Interessados pJra consulta e aquisiç~o n~ Central de 
Uc•taçõcs I Rua do Rosário. W 77. Centro, Ed. Comte. Vital Roli•n ·Sobreloja c Terraço, 
Fort aleza-CE, no E-compras: http://compras.fortalcza.cc.gov.br/ publico/indcx.asp. assim 
corno no Portal de licitações do TCC·CC: http://www.tcm.cc.gov.br/licitJcoes/. Maiores 
;nform•çõc• pelo Telefone: (8S) 3452.3477 1 CLFOR. 

Fortaleu·CE. 18 de outubro do 2019. 
~RIA JlflRIAJIII '" n 1 ""lO A AIA<IOn II.<AO()IIF< 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJEI RO 

AVISO DE UCITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nt 2019.10.18.1 

A Comlss~o Permanente de UotelÇ.lo da Prefeitura Municipal de Granjeiro/C€. 
toma púbhco que cstari realizando lic•t~~o na Modilidade Tomada de Preços n• 
2019 10.18 1. CUJO objeto é a conwuaçlo de seMços de ertsenharia para execução das 
obus de p;tY1mentaçlo asrilhc~. n<~ loc~ltdade dt1 Serra Nova. zona rural no Municipic de 
Granjeiro/C€. eonforme Convénio nt 009/00ADES/2019 celebf•do cnm o Govorno através 
d.a Secretar..a das Ctdddes.conforme Ed•tal Convocatór~o. com o re<eb1mento dos @nvclope-s 
contendo a document~c;:.SO de habíhtaç~o e propost~s de preços rnarud~ par~ o di<l 06 de 
Novembro do 2019, ~s 09:00 (novo) horas. 

M3lores informõ)Ç6eS e entt~ga do Editoal na sede da Comisslo Pcrm3nente de 
llcitaç!lo, s;to à Rua David Gran;cifo, n9 104 - Centro • Granjeiro. no horário de 08:00 à-s 
12:00 horas. lnfe><m~õc• poder3o ainda ser obt;das otravés do tolefono (88) 3S19 -
13SO. 

Gronjolro·CE, 18 de outubro do 2019. 
JOÃO PEREIRA lACERDA 
Presidente da Comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GROAIRAS 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nt 2309.01/ 2019 

A Prdcltura Municipal de GroairàS1 através d.l Comissão Permanente de 
Ucitaç3o, torna público para conhecimento dos interessados, o resultado da fase ~e 
julgamento da documcntaç~o de Habllltaç~o da Tomado de Proço(s) N• 2309.01/2019. cu10 
o objeto é a execuç:Jo do.\. serviços de pavhnent.'tç:lo asf.ilti<:J com CBUQ na Sede do 
Municipio do Gro•fros/CE, nos Termos do Contrato de Repasse MCIDADES 866853/20 18, 
OP: 1052842·40, tlrmado entre o Munidpio de Grontras e o Ministério do Desenvolvimento 
RcsloMI, conformo Projeto Básico. 

Empresas Habilit adas: Copa Engcnhar!• ~TDII e Ecoserv Constr~)ões e Serviços 
EIRELI, por atenderem todos os oxlg~nc;as cd•tailtlas. Emprcsa(s) l nab•h.tadats): Lcxon 
Serviços Construtota & Empreendimentos (IREll, por nào atender C\$ e.x.gcnc•as do Item 

~~~N 1677-7069 N9 204, segunda-feira. 21 de outubro de 

fte.l, POI't.lnto, .lbcf'tO o pruo recursal previsto no Art. 109, I atinei •a· da lei 
n.t 8.666/93, f•cando desde Já agendada a sess3o para a .ab~ttur.a dos envelope-s "'Proposta 

d<- Preços· caso n~o h~~ rccunos. p .. r.1 o diol lO de Outubro de 2019. ás 09:00 hQ(.ts 

GrO.llrat-CE. 18 de outubro ae 2019. 
WESllEY RODRIGUES FEUÃO 

p/ Comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HIDROlÂNOIA 
AVISO DE liCITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nt PMH·lSIOI9·TPOI 

A Prefeitur01 Municipal de Hidrolàndia/CE, por intermédio dJ SecretJriJ 
Municipal de lnfr.:~estrutur~. Transporte, Ocscnvolvimento Urbano c Meio Ambiente, tornJ 
público. nos termos da l ei n• 8.6G6/93. que farc\ realizar Procedimento Ucitatórlo na 
mod.llidadc: Tnm.ul:. de Preços N9, PMH-151019-TPOl. Objeto: contratação dos serviços 
pMa lm~,lnntl)ç1io e ampliaç3o de slstcmos s•mplihcados de abastecimento d~ ólgua em 
diversas áreas rurais no Municlplo de Hidrol~ndla/CE. Sess~o pública e Inicio dtt a bertura 
dos envelopes; 08h30m do d•J 06/11/2019. local: Sede da Prefeitura Municipal - Aven•da 
lui1 C:unclo Sobrinho, nlt út!O, Centro, CCP: 62.270·000, Hldrol5odla·CE. O Edlt.ll c Anexo se 
encontro:tn' dlsponfvc is no Setor de L•C•t~ções em d•as de expedumte norm.11, das 07h30min 
!u. l3h00mln c nos cndcrcço.i clelr6nkos http://nlUnicipios.tce.cc .gov.br/licit;lCOes e 
hups://www .hfdrolandlo.co .eov.br /llcil ocoo.php. 

Hidrolândia -CE, 18 de outubro de 2019. 
RIIIMUNDO RODRIGUES DE OLIVCrRA 
Presidente dit Comissão de li<:it.-ção 

PREFEITURA MUNICIPAl DE IBIAPINA 
AVISO DE l iCITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nt 2019.10.17.01 

Modahdade: Prea3o. forma: Prcscncia1 Nt. 2019.10.11.01- Regis.tro de Preços; l1po Menor 
Preço. 

O Mun.fciplo de lbl:tpin:t, ;:tt r~vé-s de seu Prtgoe-lro desjgnado e Equipe de Apoio. 
torna público para o conhet•mento dos 1ntercn~dos, que no d1a 01 de Novembro de 2019 
·~ 14:30h. dar~ Início ao Prc&3o Presencial s.upradtado. que tem como ob-jetivo a s.eleç3o 
de proposta m~•s vantajosa p.1ra: Registro de Preços para futura e eventu~t contr~taç~o 
dos scrvi~os de loca.ç~ de (strutura de Apo.o. Sho\"'s Musicais.. Atrações Culturais e 
Arbitr-,gem hporl!V.l, para " re.llizaç.3o de eventos culturaiS. esportivos e de 
entretenimento no Município de lblapina/CE. conrorme Termo de Referenda. Os 
interess.;,dos pode-r !5o adqu~rir o edrtJI e seus ~nexos, no endereço: Paço Municipal - Rua 
Deputado fern•ndo M<lo. s/n. Centro, lblapiN/CE, no horár;o de expe<l•ente das 
08hOOm1n às 12h00mrn e diiU 14h00fn.n .h 17h00min, e obter d~marS inform.1ções. auMs 
do tono: (88) 36S3·112S. 

lbtJpin~·CE. 18 de oU1ubro de 2019. 
JOS~ MÁRCIO ROCHA UNHARES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÓ 
EXTRATO DE CONTRATO Nt 22.06/2019·TP 

Provenientes da LlcitaçJo na mo<fJiidadc Tomada de Pretos, cujo objeto ó a contratação 
de scrv1ços de engcnh;ui.l p.:u.) extcuç:io das obtiu de recuperação de estradas vic.nais 
com cmplç;manlCnto e obras O'artcs fiOS trechos da Vil~ três bodegas (distrito de SJo 
v.ccnte) 30 sitio Ab.1 (d•strito de pcdnnhas) e do siuo cascudo ao Mufung:u (Distrito de 
lima Campo~t no Mt.~nlciplo de lcô/CE. CONTRATANTE:: Prdc•tura Municipal de lcó -
Secrct~ri(l de Desenvolvimento Urbano n lnfrólcstrutura CONTRATADA: Prcstige 
Empreedlmentos Elrch Me. 0.)ta De As.sinatur~ Do Contrõlto: 09 De Outubro Oe 2019. 
Validade Do Contrato: 120 (cento c vinte) dias. VALOR TOTAL: R$ 1.960.316,59 lum m;lhão. 
novecentos e sessenta mil, trClcntos e de zesseis rca1s c cinquent3 e nove centavos~. 
ORIGEM DOS RECURSOS: Oriundo< dO Tesouro Mlln;ç;pal / Convénio. GUSTAVO NOGUEIRA 
BOTAO • Secrctárío de Ocscrwolvímcnto Urbano c Infraestrutura. 

AVISO OE RETIFICAÇÃO 

Onde se I~ no Aviso de lltltação: Pregão Presenc•al 008/1019·PPRP Le;a-se no 
,\vllo de Llcltoç~o: Prcg3o Pro<cntl•ll3.007/2019-PPRP. 1\s dem•is tond;ções do Av;so de 
Ucitaçl:\o do ~·,cc3o Presencial nt l3.007/2019 ficJm inalteradas~ 

lcó·CE, 18 de ootubro de 2019. 
JOS~ IVAN DE PAIVA JUNIOR 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nt SS· TPOOZ/ 2019 

A Com-ss:io de lic•t.lt~o comunica aos interessados que no prõ,;imo dia 22 de 
outubro de 2019, .is 09:00 horas. tst.lr.i oabrindo os envclopM contendo as propost~s de 
preços ref~rentes a Tomada de P,eços nt SS-TP002/19. cujo o obieto é a reforma de três 
Unl(f•d~s Bõ~cas de Saúde n<l$ localidades de Mlaç~o. Cathoe~ra do Fogo e Jaburu, Zona 
Rur~l do Mumclplo de lndependénda/CE. 

lndependeooa·CE, 18 de outubfo de 2019. 
JUliANA l0101A BARROS 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA 
EKTRATO OE TERMO ADITlVO 

Ad•tivo de Acr~scímo do contt;no tm v•c~t~da, referente à Tom.tda de Preços N9 004/2018. 
Cujo Objeto: Conrrataçlo de empresa para execução da construção dJ Ponte sobre o Rio 
FlguNc-do, n~ CE • 138. pouot Oupliução d.a Av. Augusta Clcmentino de Negreiro-s, que d~ 
acts~o a Sede do MunicípiO de Iracema-C€, incluindo o fornecimento de mão-tie-cbra. 
equipamentos e motr.ria1s. de t~cordo com as Esp~cificaçõcs Técnicas (Anexo I e 11), deste 
Edital. Ao valor do contr.lto inlcfal que era de R$ 1.315.206.03, ficando ;;1Crescido o valor do 
1• Termo lldltiVO de A$ 76.923,88, perfozendo um total do RS 1.392. 129.91. Ass;m, o valor 
do contrato •nlclol que er> de R$ 1.392.129,9 J.IIndou om R$ 1.392.129,91, após od;t;vo de 
acréscimo renllzado. Todi'IVÍ.l, em seguida 1f'llster se rez novas analises. e verificou-se a 
obrigatoriedade de novas altt:rações no prujetv de cálculo estrutural da ponte e- ~urante a 
su~ Cll~Cuç!\n. pois foi vcPficado :~ indispensJbilidJde da ~dequaç:io a realidade da 
c •ccuç3o e conclusiSo dJ construçAo da obra. Como exemplo podemos citar: Nesse 
Oit'lp.as~o. flc<lndo acrescido o vJior do 39 Te rmo Aditivo de RS ll0.2B,69. perfazendo assiln 
um totol de RS 1.432.343 60. Termo AdiUvo: 18 de outubro de 2019. Ordenador de 
Despesa: Franc1sco Solon M.lgJih!ics · Ordenador da Secre tari3 de Infraestrutura e Meio 
Ambiente. Contr:Jtado: Col'\patc Engenharia ltda • ME - Sócio Administrador. luci:mo 
Carvalho c;dr~o. CPF nt 323. S49.673-49. 
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Estado do Cear:í- Prefeitura lllunicir>al de Aqu irn- A'·iso de Ucirnção- Prc~;iin Elcrrônico N• lll 19.09.23.001. A Pregoeira Olicial do :0.1unicípio de 
Aquiraz toma público o recebimento das proposras vinuais no endereço www.bllcomrras.org.br até o dia 07 de novembro de 20 I 9 :ls 08h00min (hor:lrio 
de Orasilia/DF), cujo objeto e a conrr:nação de empresa para prestaçlio de serviço r:1ra avaliar a cxisrcncia de areas sob risco de erosfio de pmia. conforme 
rcnno de referência. Ma iores infonnaçõcs no cnder~ço eletrônico acim:1 ou junto à Comissão de 08h00min às 12h00min , silo a T ravessa José Lagc Viana, 
I 18, Ccn1ro. Aquinn - CE, 15.10.2019. Vânia de Souza Pinheiro - l' rc,::ocíra • 

..... *** ••• 

Estado do Ccar:í- J'refeirura i\l unicil>:tl de Ocara- A,•iso d e Etlit:tl de Tomada de Preço n•. 005119-TP-F.\ IE. Objeto: contrataç~o de serviços para 
refom1a da EEF João Egídio da Costa c cobcnura da quadra da escola EEF Joaquim Martins de Souza, no Município de Ocara/CE. confonnc projeto básico. 
Recebimento de habilitnçiio c proposta~ c~cri~ts: dia 05 de novembro de 2019, às 09:00hs. Local: Av. Cc l. João Felipe. 234, Centro. Informações: fone (R5) 
3322- 1088, de scg11nd:l a sex ta das OS:OOh às I 2:0011 ou a través do si te: www.tcc.ce.gov.hr. Oca r:. - CE, 2 I de Outuhro de 2019. Antônio Paz Romiin 
PrcsiMntc da C P L. 

• •• *** ••• 
Prefeitura MuniciJ>al de Quixcramobim. Secretaria de lnfracsrnuura. A viso 
do Resu ltado do Julgamento da Proposta Técn ica - Tomada de Preços 
N° 07.006/20 19- TP. O Presidente Interino da Comissão Permanente de 
Licitação. no uso de suas funções, torna público, para o conhccim~n to 
dos interessados, o resultado da Proposta de Preços do Processo 
Licitatório na modalidade Tomada de Preços n• 07.006/2019- TP. cujo 
objeto: Contra tação de empresa de consultoria técnica com especialista 
em seu quadro técnico na :írca de planejamento c gestão urbana. com 
graduação em arqui te tura c urbanismo, para r~visiio do 1>lano dire tor 
participativo- PDI', c do Plano Local de I !abi litaçiio de Interesse Soc ial 
- PLI li S. da cidade de QuixcramobimiCE. A Comissão de Licitação abriu 
sessão complemcnlar ao presente procedimento em face da necessidade de 
an:\lise da Proposta Técnica da emrrcsa habilitada, com base no Parecer da 
Comissão Técnica de Análise da Secretaria de Dcscnvolvimcnto Urbano c 
Jnfr:ICSimlura, compO$ta pelo Sr. !'edro Tiago Oliveira Ricardo (Engenheiro 
Civil), Sr. Leonardo Neves Ponte (Engenheiro C ivil) c o Sr. Bruno Arnújo 
Cunha (Técnico em Edificações). Nesse scmido, de acordo com o referido 
Parecer, acostado :is fls. 572, foi consratado a CLASSIFICAÇÃO da 
empresa: CROQUIS PROJETOS E CONSTRUÇÕES L TDA. inscrita no 
CNPJ n" 03.276.584/000 1-10, com (Nota Técnica (NT) ~ 90). O Presidente 
Interino da CPL determinou que o resultado fosse publ icado, parn que 
seja concedido o prnzo recursa l de 5 (ci nco) dias úte is conforme previs to 
no art igo I 09, inciso I, alínea "b", da Lei Federa l n• 8.666/93 c suas 
alterações posteriores. Para obter informações detalhadas, entrar em contato 
no setor da Comissão Permanente de Licitação, em dias de expediente 
nonnal, com endereço na Rua Mon$enhor Salviano Pinto, 707, Centro· 
Quixcrarnobim-Cc. Max Ronny Pinheiro. 

........ ..... .. .. 
ESTADO DO CEA R ,\ - PREFEI TURA l\IU N I C IPA L DE 
GUARACIABA UO NORTE - AVISO DE REVOCAÇÃO- Pl{f:G,\0 
PRf:SENCIA L N•. 05.08.19-01 PP. A Secretaria de Planejamento. 
Administração e Finanças, torna público para conhecimento dos interessados 
a revogação, com base no art. 49 da Lei R.666/93, do 1>rcgào prcscnc in l N". 
05.08. I 9-0 I PP. cujo objeto é a eontrotnçiio de serviços de admin istração, 
gerenciamento e contro le de frota com implantaçõo c operação de sistema 
infom>alizado, via internet, com tecnologia de pagamento onlinc e real 
time por meio de cartão, nas redes de estabelecimentos credenciados pela 
contratada, para manutenção preventiva c corretiva, com fomecimento de 
peças, serviços, acessórios, reboque c componentes recomendados pe lo 
fabricante de acordo com as caractcrlsticas de cada veiculo, motocicleta, 
maquinário e equipamento que compõem a frota da Prefeitura Municipal 
de Guaraciaba do Norte. r\ partir desta data, os autos do processo estão com 
vista fr~nqueada aos interessados, estando aberto o pr~70 para o contraditório 
c a ampl3 defesa nos tcm1os no §3° do Art. 49. da Lei n• 8.666/93, sendo 
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis a contar da d:na de pub licnçiio 
desta decisão. (TCU - Acórdão 455/2017 Plenário). C unraciaba du Norte/ 
CE, Jll de outuhro de 2019. Klcyron Darmosccno i\o'!l{:iio- Secretaria de 
l'la ncjamcnto, Admi nistração c Finunç:ts. 

•••••• *** 
ESTADO DO CEAR;\- PREFE ITURA MUNICII'AL DE GRANJ EIRO 
-AVISO DE L IC ITAÇÃO- TOMADA OE PREÇOS N" 2019.10.18.1. 
A Comissão Permanente de Licilaç.Jo dn Prefeitura Municipal de Grunje iro/ 
CE. torna público que estará realizando Licitação na Modalidade Tomada de 
Preços n• 20 I 9. I O. I 8. I, cujo objeto é a contratação de serviços de engenharia 
para execução das obr~s de pavimentação asfáltica. na localidade da Serra 
Nova, zona rural no Município de Granjciro/CE. confom1e Convcnio n• 
009/CIDADES/2019 celebrado com o Governo a través da Secretaria das 
Cidndcs,conformc Editnl Convocatório, com o recebimento dos envelope~ 
contendo a documentação de habi litação c propostas de preços marcada para 
o dia 06 de No,·cmbro de 2019, às 09:00 (nove) horas. Maiores informações 
e entrega do Edital na sede da Comissão Permanente de Licitação. sito à Rua 
David Granjeiro, n• I 04 . Centro • Granjeiro, no horário de 08:00 às I :!:00 
hor:1s. lnfom>açõcs podcr:õo ainda ser obtidas atravês do tclcfouc (88) 35 I 9 
• 1350. Cranjcir·o/ CB, 18 de Outubro de 2019. J o:io Prreim L:tccrdn • 
!'residente da Comíss:io I>ermancn tc ele Licitação. 

*** *** *** 
Prefeitura ~1unicipal de Quixcramobim!Ce. Extrato de Contratos l'rcgão 
Eletrônico N• I 4.004/2018- I 0-PERP. Contratante: Sccrct<tria de 
Educaç:io, Ciência. Tecnologia c Inovação. Objc10: Regist ro ele preços 
pm·a futuras c even tua is aquisições de gêneros al iment ícios pnra 
fornecimento da merenda escolar. Commtadas : ART Médica Comércio c 
Representações de Prod utos Jlospitalarcs Ltda. Valor Global do Contraio 
10: RS 9.592.00 (nove mil c quinhentos e noventa c dois reais). Data da 
Assinatura: 09110/2019. Vigência: Até 31112120 I 9. Signatários: Sylmara 
Giscllc Jlolanda Ferreira Patrício - Sccrctlíria - Contratante e Paulo Roberto 
da Silva Scabra · Contmtado 

Prefei tura Municipal de Quixcramobim/Cc. Extrato de Contrato 
Prcg:1o l'rcsencial N" Oll.llll 1120 I 9-07-1 1-PPRJ'. Objeto: Registro de preços 
pam futuf3S e eventuais aquisições de matcri:lis e suprimentos de in form:it ica, 
par~1 a tender as necess idades de d iversas secretarias de quixcramobirn/ 
CE. Contratada c signat:írio: 1-laria Jvonctc da Silva de Sousa- ME. t\bdon 
Pinheiro Alves . Contratado. Signatários Comratantcs: J~irton Oliveira Victor 
-Controlador Geral, Sccrct:írio de Governo e Dcscnvolvimemo - Francisco 
Gleid~on de A raújo da Silva, Gabinete do Prefeito- Marga rida Milrtins 
Pimenta Giz, Secretário de Esporte, Juventude c lmcgr~ç5o ·José Adcri to 
de Almeida. Secretário de Desenvolvimento Urbano c l n fr~cstrutura . Flávio 
Ravy Ferreira da Silva. Valor Global do Contrato 07: RS 3.-155.62 (trcs mil 
c quatrocentos c cmqu~llla c cinco reais c sessenta c dois centavos). Valor 
Global do Contrato 08: RS 3.604.62 (três mil e scisccnros e quatro reais c 
sessenta c dois centavos). Valor Global do Contrato 09: RS 7. 199.24 (sete 
mi l c cento c noventa c nove reai s c vinte c quatro cc111avos). Valor Global 
do Contrato 10: R$ 4.373,62 (quatro mi l c trezentos e setenta c três reais 
e sessenta e dois centavos) . Global do Contrato I I : RS 4.S36,44 (quatro 
mil c oiloccntos c 1rima e seis reais c quarenla c quatro centavos). Dala d:1 
Assinatura: 0211012019. Vigência: Até 3111212019. 

*** .... *** 
Prefei tura Municipa l de Quixcramobim/Cc. Ex tra to Termo Adi tivo 
de Acréscimo ao Contrato da Tomada de Preços N° 07.00112017-TJ' . 
Contratante: Secretaria de Desenvolvimento Urbano c In fraestrutura. 
Objeto: Rcfonua da praça dos algodões no Distrito de Damião Canteiro, 
oonfonnc convênio N" 822894/2015, celebrado com a união federa l, por 
intermédio do i\·linistcrio das Cidades. com o município. Contratado: Scrrno 
Construções Serviços c Locações Ltdn - ME, Este termo tem po r objeto 
o acrésc imo de arroximadamente 6.26% ao va lor do contratado . 
correspondente a RS 14.305.06 (quatorze mil, trezentos c cinco reais c seis 
centavos). O '"~lor do contrato, em conscquência do acréscimo previsto ncsrc 
tcnno. que corrcspondc à quantia de RS 14.305,06 (qmllorzc mil. trezentos c 
cinco reais e seis ccnwvos), passa de RS 228.507,67 (du7-cntos c vi nte c oito 
mil , quinhentos e sete rea is c sessenta c sete centavos), para R$ 242.812,73 
(duze ntos c quarenta c dois mil c oitocentos c doze reais c setenta c tr~s 
centavos). Assinawra: 23 de Setembro de 20 I 9. Signat:\rios: Flávio Ravy 
Ferreira da Silva- Sccrct:írio- Contratado e Neuigno Francisco da Silva 
Lima • Contratado. 

••••••••• 
Prefei tura de Quixcr:unobim/CE- Aviso de Lici tação - O Pregoeiro do 
Município toma público rara conhecimento dos interessados que, o Prcg:io 
Eletrônico W 13.023/20 I 9 -PE, cujo objeto: Contratação de empresa rara 
disponibilização de sistema de captação c gesrão online de J)Onlo clctrõnicu. 
com funcionamento em plataforma wcb, com disponibilização do ponto 
clctrõnico. assistência 1t!cni cn, treinamento par:l opcrncionalizaçào, afim ele 
atender o controle de frequência dos servidores das unidades administrativas 
da secretaria da saúde do município. que ocorrerá no dia 04111120 I 9 às 
09h, (horário de Brasília), no endereço eletrônico www.bll.org.br -"Acesso 
Jdcntilicado no link - acesso público", estará realiJ.ando licitação. tudo 
conforme especificações contidas no Tcnno de Referência constante nos 
Anexo~ do Edital, o qual se encontra disponível no endereço elctrõn ico 
acima c no ponal de lic it:tçõcs: www.tcc.cc.gov.br. Max Ronny Pinheiro. ...... " ... 
Prefeitura de Qnixcramobim!Cc - Aviso de Licitação - O Pregoeiro 
do Município torna público para conhecimento dos mtcressados que. 
o Pregão Eletrônico N" I 3.024/20 19-PE. cujo objeto: Aquisição de material 
permanente, equipame ntos e veicu lo para rede de frio par:\ atender as 
necess idades da secretaria da saúde da prefei tura. q ue oco rre rá no d ia 
3 1/10/2019 its 09h, (horário de Bmsilia), no endereço e letrônico www.bll. 
org.br - "Acesso ldcntilicado no link - acesso público", cstar:i realizando 
liciraçiio, 111do confonne especificações contidas no Tenno de Referência 
constante nos Anexos do Edital, o qual se enconlra disponível no endereço 
e le trônico acima e no porta l de licitações: www.tcc.ce.gov.br. Max Ronny 
Pinheiro. . .......... . 
Prefeitura Municipal de Quixcramobim/Cc. Extrato de Contrato Dispensa 
N" I 4.003/20 I 8-0 I-DL. Contratante: Secretaria de Educação, Ciência. 
Tecnologia e lnov:~çno. Objclo: Locação de imóvel situado na Rua Luis 
Nonalll Pimentel W 26 • BAIRRO, Edmílson Correia de Vasconcelos. 
para o funcionamento do Centro De Ed ucação Infanti l Zainc Belém 
do município. Conrratnda: Gleidson Nobre Câmara. Valor Global 
do Contrato: RS 9.006,54 (nove mil c seis reais c cinqucntn e quatro 
centavos). Data da A~sinatura: 07/ 10/2019. Vigência: 06 (seis) 
meses. Signatários: Sylmara Giscll c I lolanda Ferreira Patrício- Secretnria 
- Conlrntnnte e Gle id$011 Nobre Câmara - Conlwtado. 
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íV~u~1icipal de Granjciro/CE. torna público que estará reà~ ~d00P
Lt~llaçà.o na Modal~dadc Torn.ada de Preços n° 2019.10.18.}\"l), · ' 
ObJ~l? c, a c~ntr~taçao de ~cr~1ços de cn~enharia para exccuçã'i:.!:i~"?J~ 
obr,ls d~; pavm1emaç:lo as la Iuca, na localidade da Serra Nova. vz~ 

Instaura Processo Administrativo Disciplinar. na 
forma que indica c dá outras providências. 

O ~refeito ~unicipal ~Jc Fortim/CE. no uso de suas atribuições 
lega1s confendas pela Lc1 Orgânica Municipal. c, 

Considerando o disposto no art. 37 da Constituição federal; 

Considerando o positivado no art. 3• da Lei Municipal de n• 
442/2012, de 18 de junho de 2012: 

Considerando o Oficio de 11° 09812019 da Secretária Municipal de 
Educação, acompanhado de Relatório do Diretor e da Coordenadora 
da E. E. f. A11ur Lira, Viçosa-fortim/CE cópias juntas, relatando 
fatos ilícitos em dcsfavor do servidor pttblico municipal Sr. Claudiano 
da Costa Ferreira. 

RESOLVE: 

Art. 1". Instaurar Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do 
Servidor Claudiano da Costa Ferreira, portador da matricula de n" 
0613169, para averiguar os fato narrados no Oficio n• 098/2019 da 
Secretária Municipal de L:ducaçiio, bem como no Relatório da Direção 
c Coordenação da E. E. F. Artur Lira. 

Art. 2". A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar deve 
tomar todas as medidas necessárias para o andamento do Processo 
Administrativo ora instaur:~do. 
Par:igrafo único. Por ter envolvimento de menor, atribua-se sigilo a 
esse feito c encaminhe-se cópia ao Conselho Tutelar e ao Ministério 
Público Estadual. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço i\lunicipal de forlim/CE, em 18 de outubro de 2019. 

NASELMO DE SOUSA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

l'uhlicado pot·: 
Janaína Simões da Silva 

Código ldcnlificador:029085Cf 

SECRETARIA MUN ICIPAL D~ PLANEJAMENTO, GESTÃO, 
ADM INISTRAÇAO E FINANÇAS 

CONVOCAÇÃO- TP 0409.0112019- SM DU 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE fORTII'vl. 
CONVOCAÇÃO- TI> O.t09.01/20 I9- SM DU. A CPL da Prefei tura 
de fORTIM vem convocar as empresas habilitadas a comparecerem 
no dia 22 DE OUTUBRO DE 2019 AS 091-I :OOM IN, para a sessão 
de abertura dos envelopes de propostas de preços da TOMADA DE 
PREÇOS acima mencionada, Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO EM INTERTRAVADO, 
COM DRENAGEM DE PARTE DA AVENIDA RITA BANDEIRA 
GONDIM. NA SEDE DO MUNICÍPIO DE FORTIM, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO. 

18 de outubro de 2019. 

MARIA CLEANGELA MOREIRA DE MACÊDO 
Presidente. 

Publicado por: 
Janaina Simões da Silva 

Código ldcntificador:D24BEOA8 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNIC IPAL DE CRANGEIRO 

COMISSÃO DE LIC ITAÇÃO 
AV ISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N" 

20 19.10.18.1 

AVISO DE LICITAC,\0 - TOMADA DF: PREÇOS N" 
2019.1 0.11l. l, A Comissão Pennancnte de Licitação da Prefeitura 

rural no Município de Granjciro/CE. confonne Convênio n• 
009/CI DADES/20 I 9 celebrado com o Govemo através da Secretaria 
das Cidades. conforme Edital Convocatório. com o recebimento dos 
envelopes contendo a documentação de habilitação e propostas de 
preços ma~cada .rara o dia 06 de Novembro de 20 I 9. às 09:00 (nove) 
horas. M:uores mformaçõcs c entrega do Edital na sede da Comissão 
Permanente de Lici1ação, sito à Rua David Granjeiro, n• 104 - Centro 
- Granjeiro. no horário de 08:00 às 12:00 horas. Informações poderão 
ainda ser obtidas ::uravés do telefone (88) 35 I 9 - 1350. 

Granjeiro/ CE. 18 de Outubro de 20 I 9. 

JOA-0 N~REIRA LACERDA 
Pn:s id~ntc da Comissfio Permanente de Licitação. 

Publicado por: 
João Pereira Lacerda 

Código Idenl ificador:245D8D2C 

ESTA DO 00 CEARÁ 
PREFEITURA M UNICIPAL DE CROAÍRAS 

GABINETE DO PREFEITO 
AVISO OOJULCAMENTO DOS DOCUM ENTOS DE 

1-IABILITAÇÃO 

AVISO OO.JIJLC.Ai\IENTO OOS DOCUM F.NTOS DE 
IIA BILITACÃO 

A Prefeitura Municipal de Groaíras, através da Comissão Permanente 
de Licitação. torna público para conhecimento dos interessados. o 
resultado da_ fase de julgamento da documentação de 
HAB ILITAÇAO daTOMADA DE PREÇO(S) N" 2309.01/10I9, 
cujo o Objeto é aEXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA COM C BUQ NA SEDE DO 
MUN ICÍPIO DE CROA ÍIUS/CE, NOS TERMOS DO 
CONTRATO DE REPASSE MCIDADES 866853/2018, OI>: 
1052842-40, FIRMADO ENTRE O MUN ICÍPIO DE GROA ÍRAS 
E O M INISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONA L 
CONFORME PRO.JETO BÁSICO.EM I'HESAS 
IIABILITAOAS:COPA ENGENHARIA LTDA e ECOSERV 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELLI, por atenderem todas as 
exigências editalícias. EM J>RF:SA(S) INA BILITAOA(S):LEXON 
SERV IÇOS CONSTRUTORA & EM PREENDIMENTOS EIRELI.I. 
por nilo at\!nder as exigências do Item 4.2.5.3 do edital e Item 4.1 
alínea "a" do edital de lici taç:1o.A ata de julgamento da habilitação 
do certame em referência. com as razões que motivaram o 
posicionamento da Comissão Permanente de Licitação, encontra-se à 
disposição dos interessados. para consulta. na Rua Vereador 
1\larcolino Olavo. 770, Centro Groaíras-Ce. Fica. portanto. aberto o 
prazo recursal previsto no Art. I 09, I alínea "a" da Lei n. • 8.666/93. 
ficando desde j:l agendada a sessão para a abertura dos envelopes 
"Proposta de Preços". caso não haja recursos, para o dia 30 de 
Outubro de 2019, às 09:00 horas. A Comissão. 

Groaíras- CE, 21 de Outubro de 2019. 

I'UB LIQUE-SE EM : 

Jornal de Grande Circulaçolo. 
Di::irio Olieinl do Estado do Ceará 
Diúrio Oficial da União 
Diário Oficial do Município 
Sitio da Prefe itura Municipal 
Sítio do Tribunal de Contns do Estado do Ceará 

Publicado por: 
Francisco Jandcr Maciel Vasconcelos 

Código ldeni ificador:61/\08114D 
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